
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MARINALVA DE REZENDE SANTANA

   Endereço: RUA ÁREA 500 E ÁREA 600

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ITABI - Estado: SE - CEP: 49870000

Advogado: ADIMERON LOUREIRO LIMA  4397/SE

Requerente: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA

   Endereço: RUA AREA 500 A AREA 600

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITABI - Estado: SE - CEP: 49870000

Advogado: ADIMERON LOUREIRO LIMA  4397/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA JOAO PESSOA

    Complemento: SALA 105

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010130

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201869100106
Número Único: 0000345-70.2018.8.25.0031
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/06/2018
Competência: Itabi/Comarca de Gararu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  07/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Processo gerado a partir da redistribuição do processo 201869000371 da(o) Gararu.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 3



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA 

   Endereço: RUA AREA 500 A AREA 600

    Complemento:

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: ITABI - Estado: SE - CEP: 49870000

   Advogado(a): ADIMERON LOUREIRO LIMA  4397/SE

Requerente: MARINALVA DE REZENDE SANTANA 

   Endereço: RUA ÁREA 500 E ÁREA 600

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ITABI - Estado: SE - CEP: 49870000

   Advogado(a): ADIMERON LOUREIRO LIMA  4397/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA JOAO PESSOA

    Complemento: SALA 105

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010130

Processo: 201869000371
Número Único: 0000345-70.2018.8.25.0031
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/06/2018
Competência: Gararu
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Espécies de Contratos - Seguro
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Do Estado de Sergipe
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201869000371, referente ao protocolo nº 20180604102301317, do

dia 04/06/2018, às 10:23 horas, denominado Procedimento Comum, de Seguro. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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AO JUÍZO DA COMARCA DE GARARU- SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

  RAIMUNDO GRIGORIO SANTANA, brasileiro, casado, 

lavrador, CPF nº 018065225-78, e a senhora MARINALVA DE 

REZENDE SANTANA, brasileira, casada, lavradora, inscrita no CPF sob o 

n° 000.716.225-19, residentes e domiciliados na Rua área 500 a área 

600, s/n, Zona Rural Itabi-SE, CEP 49870-000, através de seu Advogado 

e procurador (procuração anexa), com escritório localizado em 

Aracaju/SE, na Av. Rio Branco, 186, Ed. Oviêdo Teixeira, 2º andar, sala 

219, Centro, onde recebe as comunicações forenses de estilo, vem à 

presença de Vossa Meritíssima propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

 

Em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT, CNPJ nº 09248608000104, podendo ser encontrada na Rua 

Senador Dantas, nº 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro, RJ, CEP 

20031205, Tel: 2138614600 Fax: 2240-9073, pelas razões de fato e de 

direito que passa a expor:  

 

    DO INTERESSE DE AGIR 

  A Constituição Federal assegura, no seu artigo 5º, XXXV: “a lei 

não excluirá da apreciação do poder judiciário lesão ou ameaça a direito”. 
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  Assim, em tese, os Requerentes não precisavam se submeter 

às vias administrativas das seguradoras conveniadas do convênio DPVAT 

para ver atendido seu direito legal.  

 Nº: 

121621999 

RELATOR: JAMIL DE MIRANDA GEDEON NETO. 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 14/06/02. 

ÓRGAO JULGADOR: QUARTA CÂMARA CÍVEL. 

PROCESSO: APELAÇÃO CÍVEL. 

  

“EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANO POR ACIDENTE DE 

TRÂNSITO. SEGURO DPVAT. INTERESSE 

PROCESSUAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. LEGALIDADE 

DA PRETENSÃO. FIXAÇÃO DA CONDENAÇÃO EM 

SALÁRIOS MÍNIMOS. O Beneficiário do Seguro 

obrigatório DPVAT tem interesse processual 

para a ação de cobrança direta contra a 

seguradora, independente de prévio 

requerimento do benefício pela via 

administrativa. A interpretação dada a lei pelo 

réu, em defesa do seu direito, não configura 

hipótese ensejadora da litigância de má-fé. A 

indenização por acidente de veículo, pleiteada com 

base na cobertura do seguro obrigatório DPVAT é 

devida, independentemente da circunstância de 

haver sido pago ou não o prêmio a ele 

correspondente, a teor da orientação sumulada o 
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STJ, cabendo ao requerente, apenas o ônus de 

provar a existência do sinistro e a sua condição de 

beneficiário. Recurso improvido por unanimidade”.  

  

  Em que pese essa assertiva, os requerentes fizeram o 

requerimento administrativo, tendo encaminhado à requerida todos os 

documentos que lhes foram requeridos, mas mesmo assim lhes foram 

informado que a documentação era insuficiente para o pagamento da 

indenização. 

  

  Importante salientar que, via de regra, as seguradoras 

conveniadas com o seguro DPVAT dificultam o pagamento por via 

administrativa, solicitando vasta documentação, e quando pagam não 

cumprem a legislação vigente, pagando valor menor que o devido, 

prorrogando ao máximo a data do crédito. Logo, o requerente não resta 

obrigado a receber valor inferior ao legal ou valor algum pela via 

administrativa, ficando assim explícito o interesse de agir. 

 
DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS LEGAIS  

 

  No dia 18 de janeiro de 2016, por volta das 04h, o filho dos 

requerentes de nome JOÃO EVERTON GRIGÓRIO DE SANTANA foi vítima 

de acidente automobilístico, vindo a óbito no local do acidente, fato 

devidamente levado ao conhecimento da autoridade policial, conforme 

registro de ocorrência anexo. 

  Os autores procederam ao requerimento administrativo de 

pagamento do seguro obrigatório (DPVAT), conforme comprova 
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documentação anexa, no entanto o pedido foi cancelado, sem que 

houvesse motivos para tal. 

 

  Foram vários documentos requeridos e enviados, sem que 

houvesse uma resposta ao direito reclamado pelos autores, o que 

culminou com a procura deste poder judiciário visando o reconhecimento 

e garantia dos direitos dos autores.  

  

  Salienta-se que o direito dos Autores consiste no recebimento 

da indenização coberta pelo seguro obrigatório de DPVAT, sendo lhes 

devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), corrigidos, 

uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o 

nexo causal entre o acidente e a morte do filho dos mesmos. 

 

DA RELAÇÃO DE CONSUMO – LEI 8.078/1990 

   

  Relação de consumo é aquela que tem numa ponta o 

fornecedor (art. 3º, caput), na outra ponta o consumidor (art. 2º) e tem 

por objeto o fornecimento de um produto ou serviço (art. 3º, §§ 1º e 2º). 

Caracterizada a relação de consumo deve-se aplicar o Código de Defesa 

do Consumidor, até porque as suas normas são de ordem pública e 

interesse social, ou seja, devem, necessariamente serem observadas. 

   

  ARTIGO 2°, caput, destinatário final do serviço. A condição de 

consumidor é gerada pela expressão destinatário final, no caso em 

análise, destinatário final da indenização prevista no contrato de seguro 

DPVAT, podendo ser consumidor, tanto a vítima de acidente de trânsito 

quanto seus beneficiários, como no presente caso. 

 

  O artigo 3º do CDC traz o conceito de fornecedor: 
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 “Art. 3o - Fornecedor é toda pessoa física ou 

jurídica, pública ou privada, nacional ou 

estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividade de 

produção, montagem, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de 

serviços” (grifo nosso).” 

 

  O mesmo artigo 3º, em seu parágrafo 2º, define serviço: 

 

“Art. 3o 

(...); 

§2o - “Serviço é qualquer atividade fornecida no 

mercado de consumo, mediante remuneração, 

inclusive as de natureza bancária, financeira, de 

crédito e securitária, salvo as decorrentes das 

relações de caráter trabalhista”. (grifo nosso)” 

 

  Por este conceito, temos que a relação entre a SEGURADORA 

RÉ e os destinatários finais da indenização do SEGURO DPVAT caracteriza-

se como uma relação jurídica de consumo, já que estão presentes todos 

os elementos subjetivos e objetivos da relação, descritos nos artigos 2º e 

3º do CDC. A empresa ré está, portanto, sujeita a obedecer às normas de 

defesa do consumidor. 

 

  Já o artigo 2º do CDC nos informa que:  “ Consumidor é 

toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou 

serviço como destinatário final. 
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  Como se observa, no caso em análise, estamos diante de uma 

relação de caráter consumerista, e, portanto, albergada pelas norma 

estatuídas pelo Código de Defesa do Consumidor. 

 

DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – ART. 6º, VIII, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR. 

 

  Tendo em vista tratar-se de relação de consumo, patente se 

encontra a possibilidade da inversão do ônus da prova assentada no inciso 

VIII do art. 6º do CDC, in verbis: 

 

Art. 6º. São direitos básicos do 

consumidor: 

 

(...) 

 

VIII – a facilitação da defesa de seus 

direitos, inclusive com a inversão do 

ônus da prova, a seu favor, no processo 

civil, quando, a critério do juiz, for 

verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras 

ordinárias de experiências; (sem grifos no 

original) 

 

 

p. 9p. 12



   
 

_________________________________________ 
Escritório: Av. Rio Branco, 186, Ed. Oviêdo Teixeira, 2º andar, sala 219, Centro, Aracaju, Sergipe. CEP 49010-030 

Tel. (79) 30443331, 99820952. 

  O Instituto da inversão do ônus da prova nas relações de 

consumo é de suma importância, tendo em vista que o modelo tradicional 

do art. 333 do CPC mostra-se inadequado para regular os meios de prova 

nas relações de consumo, obstando o acesso à ordem jurídica efetiva e 

justa. 

 

  Através da leitura do art. 6º, IV, percebe-se que, para que 

seja invertido o ônus da prova é necessário que se convença o Juiz da 

verossimilhança das alegações, ou da hipossuficiência do Consumidor, 

segundo as regras ordinárias de experiências.  Pois bem, com relação a 

hipossuficiência do Requerente, não há o que se discutir, já que o 

Consumidor é sempre hipossuficiente em relação ao Fornecedor. 

 

  Em relação à verossimilhança das alegações, esta se mostra 

evidente através dos fatos acima declinados e a vasta documentação 

acostada. 

 

  Portanto, presentes os requisitos necessários à inversão do 

ônus da prova, o que assim se requer, para que recaia sobre a Requerida 

o ônus de provar que os fatos não ocorreram como relatados. 

 

DO VALOR DA INDENIZAÇÃO – LEI 6.194/74 

 

  A Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974, publicada no 

Diário Oficial da União de 20/12/1974, dispõe sobre o seguro pessoal de 

danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, 

também conhecido como DPVAT. Os danos sofridos dão ensejo a 

indenizações, que são pagas às vítimas ou, no caso de sua morte, ao seu 
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cônjuge ou herdeiros (art. 4º). O artigo 5º estatui que as indenizações são 

motivadas pela simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa. 

 

  No que se refere ao valor da indenização, assim estatui o Art. 

3º da Lei 6194/74, com as alterações introduzidas pela Lei 11.482/2007 e 

11.945/2009: 

 

“Art . 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no artigo 2º desta lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e 

conforme as regras que se seguem, por pessoa 

vitimada: 

 

I – 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

no caso de morte; 

 

(omissis) 

 

 

  Consoante as provas ora acostadas, principalmente a certidão 

de óbito e o registro de ocorrência policial, indubitavelmente que os 

requerentes, por conta do acidente que vitimou o filho dos mesmos, têm 

direito no pagamento, por parte da requerida, do valor estipulado pelo 

inciso I do art. 3º da Lei 6.194/74, acima citado. 

 

DOS REQUERIMENTOS 
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  Diante do exposto acima, requerem: 

 

  a) O recebimento da presente ação. 

  b) A citação do requerido para que, se desejar, responda aos 

termos da presente ação. 

  c) Os benefícios da Justiça Gratuita, visto se declararem 

pobres nos termos legais, estando, inclusive, cientes das sanções por 

falsas declarações. 

  d) A inversão do ônus probatório, em face do que preceitua o 

artigo 6º, VII do Código de Defesa do Consumidor. 

  e) O pagamento de indenização do seguro DPVAT, segundo os 

valores estabelecidos no art. 3º, inciso I da Lei 6.194/74, corrigido 

monetariamente.  

  f) A condenação da requerida em honorários advocatícios e 

custas processuais, estas, caso existentes.  

  Os Autores pretendem provar o alegado por todos os meios 

em direito permitidos, sem exclusão de nenhum, em especial pela juntada 

de documentos e perícia, caso necessário. 

  Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

p. 12p. 15



   
 

_________________________________________ 
Escritório: Av. Rio Branco, 186, Ed. Oviêdo Teixeira, 2º andar, sala 219, Centro, Aracaju, Sergipe. CEP 49010-030 

Tel. (79) 30443331, 99820952. 

Aracaju, Sergipe, 04 de julho de 2018  

 

ADIMERON LOUREIRO LIMA 

OAB/SE 4.397 
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DEC LARACÃO 

Eu, RAIMUNDO GRIGÓRIO DE SANTANA, brasileiro, casado, 
lavrador, natural de Gararu/SE, maior, capaz, portador do CPF sob n° 
018.065.225-78 e cédula de identidade sob n°. 1.491.598 2° via expedida pela 
SSP/SE, em 22/03/2016 e a senhora: MARINALVA DE REZENDE SANTANA, 
brasileira, casada, profissão lavradora, natural de Rabi/SE, 	maior, capaz, 
portadora da cédula de identidade N°: 1.345.920 20  via, expedida pela SSP/SE em 
14/05/2013 e inscrita no CPF sob o N°:000.716.225-19, residentes e domiciliados 
na R: Área 500 a Área 600, s/n, zona rural neste município de Rabi - Estado de 
Sergipe. Em face do declarante não saber assinar, por ser analfabeto, assina a 
seu rogo Miguel da Rocha Couto, deixando o declarante sua impressão digital 
polegar direito no final desse encerramento. DECLARAMOS, para todos os 
devidos fins, sob as penas da Lei, Que o Sr. JOÃO EVERTON GRIGÓRIO 
SANTANA,vitimado no acidente ocorrido em via pública em 18/01/2016, conforme 
Certidão de Óbito lavrada no Livro:C-04, Fls: 027 sob n° do Termo: 1.097, 
registrado no Cartório do Ofício Único de Rabi/SE, não deixou filhos, restando 
como seus únicos herdeiros seus pais os declarantes supra citados nesta 
declaração. Sendo do conhecimento de todos como atestam aqui duas 
testemunhas: (1) MIGUEL DA ROCHA COUTO, brasileiro, casado, maior, capaz, 
inscrito no CPF sob n°: 005.149.018-88, residente e domiciliado na Rua Nova n° 
44, bairro:centro nesta Cidade de Rabi — Estado de Sergipe e (2) ALFREDO 
OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, lavrador, solteiro, natural de Aracajú/SE, 
maior, capaz, portador do RG 3.325.666-7 expedida pela SSP/SE, e inscrito no 
CPF sob n°: 033.060.805-35, residente e domiciliado no Loteamento Campo 
Novo, n° 142 nesta Cidade de Itabi — Estado de Sergipe. 

ITABI/SE, 19 de agosto de 2016. 

RAIMUNDO GRIGÓRIO DE SANTANA 
(Assina a rogo do declarante por ser analfabeto:Miguel da Rocha Couto 

MARINALVA DE REZENDE SANTANA 

,  
MIGUEL DA ROCHA COUTO 

v  
3  k 	/Á) 	(-/-i'v C/ Loz 	ft/  

ALFREDO OLIVEIRA DOS SANTOS 

Testemunhas: 
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e 
Seguradora Líder • DPVAT 

Rio de Janeiro, 30 de Janeiro de 2017 

Carta n°: 10426188 

A/C: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA 

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160432958 AS1-0960266/16 

Vitima: 	 10.40 EVERTON GRIGORIO SANTANA 

Data Acidente: 	 18/01/2016 

Natureza: 	 MORTE 

Procurador: 

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebemos em 24/01/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/01/2016. 
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação 

da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir: 

- Autorização de pagamento não conclusivo 
- Declaração de únicos herdeiros não 
conclusivo 

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se 

reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente com cópia da 
presente correspondência, na SOMPO SEGUROS 5/A onde o aviso de sinistro foi registrado. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de 

indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

NÃO PERCA TEMPO! 

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT; 

Em MO de Ciúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do 

nosso site www.d vatse urodotransito.com  br. 
p. 24p. 27



Segurdota 

Nu+1 1.4Pg.9 

Rio de Janeiro, 06 de Março de 2017 

Carta n°: 10611736 

A/C: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA 

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3160432958 ASL-0960266/16 

Vitima: 	 JOAO EVERTON GRIGORIO SANTANA 

Data Acidente: 	 18/01/2016 

Natureza: 	 MORTE 

Procurador: 

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebemos em 21/02/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/01/2016. 

Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação 
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir: 

- Declaração de únicos herdeiros não 
conclusivo 

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se 
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente com cópia da 
presente correspondência, na SOMPO SEGUROS S/A onde o aviso de sinistro foi registrado. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de 
indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

NÃO PERCA TEMPO! 

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT; 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do 
i• • 
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o 
Seguradora Líder• DPVAT 

Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2016 

Carta n": 9398252 

A/C: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA 

Sinistro: 	 3160432958 ASL-0960266/16 

Vitima: 	 JOAO EVERTON GRIGORIO SANTANA 

Data Acidente: 	18/01/2016 

Natureza: 	 MORTE 

Procurador: 

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL 

Prezado(a) Senhor(a), 

Recebemos em 17/06/2016 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 18/01/2016. 

Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação 

da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir: 

- Autorização de pagamento 
- Declaração de únicos herdeiros não 
conclusivo 

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se 

reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente com cópia da 

presente correspondência, na SOMPO SEGUROS S/A de origem onde foi realizada sua 

reclamação de sinistro. 

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta 

correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de 

indenização será negado por ausência de comprovação documental. 

NÃO PERCA TEMPO! 

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT; 

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do 
nosso site www.dovatsegurodotransito.com,br. 

Atenciosamente, 

Seguradora Líder-DPVAT p. 26p. 29



13/12/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=01806522578&sinistroConsultaPed… 1/2

 (/)

 
                         Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são
encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é
disponibilizada para parecer �nal da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro DPVAT. O prazo para
emissão do parecer �nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3160432958 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA JOAO EVERTON GRIGORIO SANTANA
COBERTURA Morte 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO SEGURADORA LIDER DPVAT - OPERAÇÃO CORREIOS
BENEFICIÁRIO RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA
CPF/CNPJ: 01806522578

Posição em 13-12-2017 09:48:57 
Pedido de indenização cancelado. 

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx) 
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documento Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Pague-Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
p. 27p. 30



13/12/2017 Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo

https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?cpfConsultaPedido=01806522578&sinistroConsultaPed… 2/2

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ASSINE NOSSA NEWSLETTER

Nome

E-mail

AC Cidade

Enviar

(https://www.linkedin.com/company/10845224?
trk=tyah&trkInfo=clickedVertical:company%2cclickedEntityId:10845224%2cidx:2-

1-
2%2ctarId:1467409339633%2ctas:Seguradora%20l%C3%ADder)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

 (https://novosite.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Autoatendimento (/Seguro-DPVAT/autoatendimento)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
SAC DPVAT (/Contato/Sac-DPVAT)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Denúncia de Fraudes (/Contato/Denuncia-de-Fraudes)

Assine nossa Newsletter
Nome

E-mail

AC

Cidade

Enviar

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

p. 28p. 31



p. 29p. 32



madora Lider-DPVAT Acompanhe o Processo htms://www.seguradoralider.com.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-P...  

11111111111 

   

SvrP" 4'10 1  

LÍDER 

 

Buscar no site 

Seguro DPVAT 

Acompanhe o Processo de Indenização 

ACESSIBILIDADE 

(ipages A A G 

/Acessibilidade.aspx) 

(/Pages 

/Atalhos- 
como PEDIR INDENIZAÇÃO 
cie- i eciaoo.aspx) 

Documentos Despesas 

Médicas (/Pages 

/Documentacao-

Despesas-

Medicas.aspx) 

Documentos Invalidez 

Permanente (/Pages 

/Docu mentacao-

Invalidez-

Permanente.aspx) 

Documento Morte 

(/Pages 

/Documentacao-

Morte.aspx) 

Dicas Indispensáveis 

(/Pages/D icas-

Indispensaveis-

Para-Pedir-

a-Indenizacao.aspx) 

Todos os documentos apresentados, não 

importando o ponto de atendimento escolhido para 

a entrega, são encaminhados a uma seguradora 

autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a 

documentação é disponibilizada para parecer final 

da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do 

Seguro DPVAT. O prazo para emissão do parecer 

final é de 30 dias a contar da data de entrega da 

documentação completa. 

PAGUE SEGURO 	
SINISTRO 3160432958 - Resultado de 

Como Pagar (/Pages 
	 consulta por beneficiário 

/Pague-Seguro.aspx) 

VÍTIMA inAn FVFR1TIN npinnpin ÇANTANA 

06/12/2016 10:05 
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04/06/2018 Imprimir Guia

http://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201811400492&tmp_flagOficial=1 1/1

201811400492
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 04/06/2018

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201811400492
Comarca de Gararu

Valor da Causa: R$ 13.500,00  
Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 2 R$ 25,58  
Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
Desconto: R$ N,aN (- NaN  
T O T A L R$ 605,37  
Guia Válida até 24/06/2018
Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201811400492
 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 04/06/2018

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201811400492
Comarca de Gararu

Valor da Causa: R$ 13.500,00  
Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 2 R$ 25,58  
Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
Desconto: R$ N,aN (- NaN  
T O T A L R$ 605,37  
Guia Válida até 24/06/2018
Via - Parte Autenticação Mecânica   

856400000068   053701560129   018114004924   201806240002

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 04/06/2018

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201811400492
Comarca de Gararu

Valor da Causa: R$ 13.500,00  
Valor das Custas: R$ 358,11  
Taxa da Taxa Judiciária: R$ 202,50  
Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,18  
Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 2 R$ 25,58  
Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00  
Desconto: R$ N,aN (- NaN  
T O T A L R$ 605,37  

Guia Válida até 24/06/2018

Via - Banco Autenticação Mecânica   
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  04/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  concluso{Via Movimentação em Lote nº 201800089}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando que os requerentes residem na cidade de Itabi/SE, determino que a secretaria deste Juízo redistribua

o presente processo para a Competência referente ao Distrito de Itabi/SE, e consequentemente volvam os autos

conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Gararu

Nº Processo 201869000371 - Número Único: 0000345-70.2018.8.25.0031
Autor: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Decisão >> Declaração >> Incompetência

Considerando que os requerentes residem na cidade de Itabi/SE, determino que a secretaria
deste Juízo redistribua o presente processo para a Competência referente ao Distrito de
Itabi/SE, e consequentemente volvam os autos conclusos.

Cumpra-se.

 (PM)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.de Gararu, em 06/06/2018, às 10:16

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018001336767-24.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  06/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Remessa ao Distrito Judiciário de Itabi

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Fausto De Aguiar Cardoso (Itabi)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 GARARU DA COMARCA DE GARARU

Praça Rio Branco, Bairro Centro, Gararu/SE, CEP 49830000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

DATA:

  07/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Processo registrado no(a) Itabi/Comarca de Gararu, sob o nº 201869100106

 

LOCALIZAÇÃO:

  Fórum Fausto De Aguiar Cardoso (Itabi)

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  11/06/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  22/08/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º, LXXIV da

Constituição Federal, bem como no art. 98 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a impossibilidade de

realização de acordo ante a expressa informação prestada pela parte autora e, considerando que na maioria das

vezes as instituições financeiras não oferecem proposta, deixo de designar audiência de conciliação. Contudo,

havendo propositura de acordo, poderá ser informado pela parte requerida a qualquer tempo. Sendo assim, cite-se o

réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344,

CPC. Apresentada a contratação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15

(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, ou,

havendo juntada de documentos (art. 341 e art. 437, CPC), intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo

de 15 (quinze) dias. Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze)

dias (art. 437, §1º, CPC). Ausentes requerimentos de produção de provas em audiência, os autos seguirão conclusos

para sentença. Cumpra-se. (EAC)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabi/Comarca de Gararu

Nº Processo 201869100106 - Número Único: 0000099-68.2018.8.25.0033
Autor: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da gratuidade judiciária pleiteados na inicial, o que o faço com supedâneo no art. 5º,
LXXIV da Constituição Federal, bem como no art. 98 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista a impossibilidade de realização de acordo ante a expressa informação prestada pela parte
autora e, considerando que na maioria das vezes as instituições financeiras não oferecem proposta, deixo
de designar audiência de conciliação. Contudo, havendo propositura de acordo, poderá ser informado pela
parte requerida a qualquer tempo.

Sendo assim, cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, CPC.

Apresentada a contratação, se levantadas preliminares (art. 337, CPC), manifeste-se a parte autora em 15
(quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, ou, havendo juntada de documentos (art. 341 e art. 437, CPC), intime-se a parte autora para que se
manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias.

Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art.
437, §1º, CPC).

Ausentes requerimentos de produção de provas em audiência, os autos seguirão conclusos para sentença.

Cumpra-se.

 

(EAC)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", da Leide Itabi/Comarca de Gararu, em 22/08/2018, às 12:04

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018002044619-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002044619-21. fl: 1/2
em 22/08/2018 às 12:04:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002044619-21. fl: 2/2
em 22/08/2018 às 12:04:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  18/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE EXPEDI CITAÇÃO Nº 201869100950

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  18/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201869100950 do tipo (NCPC) - Citação Procedimento Comum [TM4043,MD56] <br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabi/Comarca de Gararu
Avenida Presidente Costa e Silva
Bairro - Centro Cidade - Gararu/SE
Cep - 49830000 Telefone - 3354-8500

Normal

201869100950

PROCESSO: 201869100106 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000099-68.2018.8.25.0033

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARINALVA DE REZENDE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Itabi/Comarca de Gararu da Comarca de Gararu, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste
mandado, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 DIAS dias.Finalidade:

 cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena deDespacho:
revelia, nos termos do art. 344, CPC.

:Qualificação da parte ré
Nome: SEGURADORA LIDER
Residência: RUA JOAO PESSOA, SALA 105, 320
Bairro: CENTRO
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/09/2018, às 11:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002290997-42.

Recebi o mandado 201869100950 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002290997-42. fl: 1/1
em 18/09/2018 às 11:02:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  20/09/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado(201869100950) de Citação Simples - Certidão do oficial . <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA

LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabi/Comarca de Gararu
Avenida Presidente Costa e Silva
Bairro - Centro Cidade - Gararu/SE
Cep - 49830000 Telefone - 3354-8500

Normal

201869100950

PROCESSO: 201869100106 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000099-68.2018.8.25.0033

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARINALVA DE REZENDE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

MANDADO DE CITAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Itabi/Comarca de Gararu da Comarca de Gararu, Estado de
Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda a CITAÇÃO da
parte ré por todo conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante deste
mandado, para a finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada,
presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 DIAS dias.Finalidade:

 cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena deDespacho:
revelia, nos termos do art. 344, CPC.

:Qualificação da parte ré
Nome: SEGURADORA LIDER
Residência: RUA JOAO PESSOA, SALA 105, 320
Bairro: CENTRO
Cidade: ARACAJU - SE - SE

[TM4043, MD56]

Documento assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.18/09/2018, às 11:02

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002290997-42.

Recebi o mandado 201869100950 em _____/_____/__________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002290997-42. fl: 1/1
em 18/09/2018 às 11:02:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 201869100106 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000099-68.2018.8.25.0033

MANDADO: 201869100950

DATA DE CUMPRIMENTO: 19/09/2018 00:00

DESTINATÁRIO: SEGURADORA LIDER

ENDEREÇO:
RUA JOAO PESSOA nº 320, SALA 105. BAIRRO: CENTRO. ARACAJU/ SE.
CEP: 49010-130

TIPO DE MANDADO: (NCPC) - Citação Procedimento Comum

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

Não foi citada. Motivo:

CERTIFICO QUE FUI AO LOCAL E INFORMADA QUE O SETOR JURÍDICO DA PARTE,
RESPONDE NA CIDADE DO RIO DE JANEIRO.

[TC4043, MD47]

Documento assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, em
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/09/2018, às 08:39

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2018002317863-92.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018002317863-92. fl: 1/1
em 20/09/2018 às 08:39:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Acaciliana de Souza Alves, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  21/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  CERTIFICO QUE Flui o prazo de 15 dias sem manifestação do REQUERIDO.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  21/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 56



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  13/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do contido na certidão de p. 54, intime-se as partes autoras para que, no prazo de 10 (dez) dias, informem o

endereço atualizado da parte requerida, momento em que deverá informar se há interesse na realização de

audiência conciliatória, sob pena de extinção do feito. (RRA) 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabi/Comarca de Gararu

Nº Processo 201869100106 - Número Único: 0000099-68.2018.8.25.0033
Autor: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Diante do contido na certidão de p. 54, intime-se as partes autoras para que, no prazo de 10
(dez) dias, informem o endereço atualizado da parte requerida, momento em que deverá
informar se há interesse na realização de audiência conciliatória, sob pena de extinção do
feito. 

 

(RRA)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade Itabi/Comarca de Gararu, em 13/12/2018, às 15:05:57

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003121132-12.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003121132-12. fl: 1/1
em 13/12/2018 às 15:05:57, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 

p. 58



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  23/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADIMERON LOUREIRO

LIMA - 4397}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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______________________________________ 
Escritório: Av Rio Branco, 186, Ed. Oviêdo Teixeira, 2º andar, sala 219, Centro, Aracaju, Sergipe, CEP. 49010-030 

Tel. (79) 30443331, 99820952, 99156137 
E-mail: loureiroeloureiro@hotmail.com 

AO JUÍZO DA COMARCA DE GARARU - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n° 201869100106 

 

  RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA e MARINALVA DE 

REZENDE SANTANA já devidamente qualificados nos autos 

epigrafados, em que contende com SEGURADORA LIDER, também 

qualificada, por conduta de seu advogado que esta subscreve, em 

atenção ao r. despacho disponibilizado no DJE no dia 17 de dezembro 

de 2018, vem informar novo endereço do reclamando. 

  Rua da Assembléia, nº 100, 16ºandar, centro, Rio de 

Janeiro, CEP 20011-904. 

  Informa também, não ter interesse na audiência de 

conciliação. 

     

  

Nesses termos, requer deferimento. 

 

 

 

Aracaju/SE 23 de janeiro de 2019. 

 

ADIMERON LOUREIRO LIMA 

Advogado - OAB/SE nº 4.397 

 

KATIANE RESENDE  

Estagiária 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  28/01/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  22/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cite-se a parte demandada no endereço indicado pela parte autora.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabi/Comarca de Gararu

Nº Processo 201869100106 - Número Único: 0000099-68.2018.8.25.0033
Autor: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cite-se a parte demandada no endereço indicado pela parte autora. 

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade Itabi/Comarca de Gararu, em 22/02/2019, às 10:29:44

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000440362-87.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000440362-87. fl: 1/1
em 22/02/2019 às 10:29:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  12/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi citação .

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 64



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  12/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201969100400 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737] <br/><br/> {Destinatário(a):

SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Itabi/Comarca de Gararu
Avenida Presidente Costa e Silva
Bairro - Centro Cidade - Gararu/SE
Cep - 49830000 Telefone - 3354-8500

Normal(Justiça Gratuita)

201969100400

PROCESSO: 201869100106 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000099-68.2018.8.25.0033

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: MARINALVA DE REZENDE SANTANA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias dias.Finalidade:

Despacho: Cite-se a parte demandada no endereço indicado pela parte autora.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua da Assembléia, 16º andar, 100Residência    :
 CentroBairro            :
 20011000            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.12/03/2019, às 20:15:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000579174-95.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000579174-95. fl: 1/1
em 12/03/2019 às 20:15:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria Irma de Albuquerque Santos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Itabi/Comarca de Gararu, 

p. 66



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201969100400, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 67
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  02/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190502101001241 às 10:10 em 02/05/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 69



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARARU/SE 

  

  

  

  

Processo n.º 00000996820188250033 

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove MARINALVA DE REZENDE SANTANA e outros, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

DA REALIDADE DOS FATOS 
  

Alega a parte autora em sua peça vestibular que seu ente querido, JOÃO EVERTON GRIGÓRIO DE SANTA, foi 
vítima fatal de acidente automobilístico ocorrido em 18/01/2016. 

Desta maneira, os autores genitores do falecido entendendo encontrar-se de posse de todos os documentos 
necessários à percepção da verba indenizatória a título de Seguro DPVAT, propôs a presente demanda, todavia, 
houve a negativa ao pagamento de indenização por morte, uma vez que não houve a entrega da documentação 
necessária para a regulação do sinistro. 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação se afigura totalmente 
contrária ao que preceitua a legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
morte do Sr. JOÃO EVERTON GRIGÓRIO DE SANTA, para fins indenizatórios do referido Seguro. 

A ré informa seu desinteresse na realização de audiência, e observa que a carta citatória informa que não há 
interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, uma vez que a seguradora não previu acordo na 
presente demanda, pois houve negativa de pagamento administrativo, já que o evento narrado não tem 
qualquer relação com acidente de trânsito, consoante se verá. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito da parte Autora, devendo acarretar a extinção do feito, sem 
resolução do mérito.  

Insta ressaltar que a petição inicial apresentada pela parte Autora não está apta a produzir efeitos jurídicos, uma 
vez que a mesma não apresenta provas a conduzir a veracidade dos fatos alegados, restando a mera narração 
aleatória desses fatos. 

Ressalta ainda a ré que a parte autora não juntou aos autos documentos que comprovem a residência dos 
mesmos, o que se constitui em ausência de requisito para a inicial. 

Sopesando-se a inexistência do laudo de exame de corpo de delito, em que não nos informa se a parte Autora 
sofreu invalidez PARCIAL e em que grau, portanto, não se alcança a conclusão que sustente a pretensão 
indenizatória, qual seja a INTEGRALIDADE do prêmio correspondente às vítimas que tenha restado com 
invalidez TOTAL, e não parcial como se ora requer. 

A parte Autora confessou que está com invalidez PARCIAL e não TOTAL, entretanto, ainda assim o mesmo faz jus 
à INTEGRALIDADE do prêmio, ou seja, a parte Autora pleiteia pelo direito de indenização correspondente as 
pessoas que tenham restado TOTALMENTE inválidas. 

Em que pese a documentação apontada, não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o 
ajuizamento de qualquer demanda, os quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos 
da petição inicial, estes elencados no art. 319 do Código de Processo Civil, que pedimos escusas para 
transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319. A petição inicial indicará: 

I - o juízo a que é dirigida; 

II - os nomes, os prenomes, o estado civil, a existência de união estável, a profissão, o 
número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica, o endereço eletrônico, o domicílio e a residência do autor e do réu; (...).” 

Assim sendo, requer seja indeferida a petição inicial, uma vez que completamente inepta, haja vista que da 
narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão e por não apresentar os requisitos necessários, mister 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 
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a extinção do processo sem a resolução do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso I, combinado com artigo 330, 
inciso I do Código de Processo Civil. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 
particular2, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação contrario sensu do art. 654 do 
Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos pela primeira autora, a outorga foi realizada por 
instrumento particular, não obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência 
daquele dispositivo legal. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 
para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 
é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal3. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 
procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

AUSÊNCIA DE DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(AUTO DE NECRÓPSIA / LAUDO DE EXAME DE CORPO DE DELITO – IML). 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT a 
indenize pelo suposto falecimento de seu ente no acidente noticiado.  

A RÉ DEMONSTRARÁ A SEGUIR QUE A PARTE AUTORAL CARECE DA AÇÃO POR NÃO TER FEITO A 
COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL DA SUA PRETENSÃO. 

A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao seguro 
obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos, quais sejam: 

“Art. 5°(...) 

§1º(...) 

a) Certidão de óbito, registro da ocorrência policial competente e a qualidade de 
beneficiários no caso de morte; 

                                                           
2"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 

3Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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§3º Não se concluindo na certidão de óbito o nexo de causa e efeito entre a morte e o 
acidente, será acrescentada a certidão de auto de necropsia, fornecido diretamente 
pelo Instituto Médico Legal, independente de requisição ou autorização da autoridade 
policial ou da jurisdição do acidente  

Ademais, o artigo 5º da Resolução CNSP nº 07/97, repetindo praticamente o que dispõe a lei, assim disciplina: 

“Caso seja detectada falha de ordem formal em um dos documentos mencionados 
nos artigos 2º e 4º, ou a existência de indícios de fraude, deverá a seguradora, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da documentação, 
notificar o interessado com “aviso de recebimento’, solicitando os documentos ou 
esclarecimentos necessários à elucidação do assunto.”  

Constata-se que não há nos autos o Laudo do Instituto Médico Legal certificando, com a exatidão que a lei 
determina a causa mortis da vítima como sendo oriunda de acidente automobilístico noticiado.  

Essa prova documental incumbe à parte Autora, não só em função do que consta expressamente na lei 
específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 
estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Trata-se de documento indispensável à instrução da petição inicial (CPC, art. 319, VI), portanto, deve a demanda 
ser extinta sem resolução do mérito, na forma do artigo 330, I c/c 485, I do CPC. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese os autores terem juntado aos uma comunicação policial unilateral, não há elementos capazes de 
comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de trânsito.   

Diferente do que tentar fazer crer os autores, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 
com veemência o nexo causal do sinistro noticiado, haja vista que não há verossimilhança necessária, pois não 
consta o laudo de necropsia nos autos. 

Dessa forma, sem o auto de necropsia nos autos, o qual informaria o nexo de causalidade entre o acidente e o 
resultado morte, sua ausência, não comprova que o resultado morte foi causado exclusivamente pelo acidente 
de trânsito narrado em boletim de ocorrência. 

Sopese-se às argumentações, o fato de que não consta documentação do hospital ou necrotério municipal que 
teria removido o falecido do local, atestando sua morte e seu nexo causal. 

Assim, ainda que tenha existido conduta não houve a produção de um resultado, o dano, inclusive na doutrina 
o autor Cavaliere Filho (2012. p. 49) afirma que o conceito de nexo causal não seria exclusivamente jurídico, 
sendo primeiramente precedido de leis naturais. Seria o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a 
conduta e o resultado. 

Só haverá responsabilidade civil se houver um dano a ser reparado. Maria Helena Diniz (2012) ressalta que 
para que haja dano indenizável, será imprescindível a ocorrência dos seguintes requisitos: a) diminuição ou 
destruição de um bem jurídico, patrimonial ou moral, pertencente a uma pessoa; b) efetividade ou certeza do 
dano, pois a lesão não poderá ser hipotética ou conjetural; c) causalidade, já que deverá haver uma relação 
entre a falta e o prejuízo causado; d) subsistência do dano no momento da reclamação do lesado, ou seja, o 
dano não pode já ter sido reparado pelo responsável; e) legitimidade: para que possa pleitear a reparação a 
vítima precisa ser titular do direito atingido; f) ausência de causas excludentes de responsabilidade, porque 
podem ocorrer danos que não resultem dever ressarcitório, como os causados por caso fortuito, força maior, 
ou culpa exclusiva da vítima. 
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Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto 
grau de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

DA PLENA VIGÊNCIA DA LEI 11.482/07 

ALTERAÇÃO DO ART. 4º DA LEI 6.194/74 
  

Cumpre salientar que na data de 31 de maio de 2007, entrou em vigor a Lei 11.482/07, que alterou a Lei 
6.194/74 e a Lei 8.441/92. Em seu art. 8º, encontra-se especificado os novos valores a serem adotados, no que 
tange à indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT4.  

Destaque-se ainda, que a Lei 11.482/07 modifica a forma de pagamento a ser realizado aos beneficiários legais e 
o mesmo art. 8º da referida Lei, alterou o art. 4º da Lei 6.194/74, no sentido de que a indenização no caso de 
morte será paga de acordo com o disposto no art. 792 do Código Civil 5. 

Desta forma, resta indiscutivelmente comprovado que a verba indenitária deve ser rateada entre todos os 
beneficiários da vítima. 

Reiterando que o valor indenizável para a cobertura de evento morte é de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos 
reais), verifica-se que o valor deve ser dividido entre todos os beneficiários da vítima, na proporção de 50%, 
uma vez que a sucessão no caso é por linha. 

A certidão de óbito não informa que a vítima tenha deixado prole ou companheira, dessa forma, na sucessão 
por linha e tendo os genitores proposto a demanda, o percentual será de 50% para cada genitor, no valor de R$ 
6.750,00, comprovado que não existem outros beneficiários. 

Portanto, repita-se, para que a autora possa receber o valor referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, deve 
comprovar a qualidade de única beneficiária, devendo restar claro que a vítima não deixou outros herdeiros. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 
e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 
entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 
de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios, ratificando o descabimento da 
inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

                                                           
4XArt. 8o  Os arts. 3o, 4o 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: "art. 3o  Os danos pessoais 

cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada: I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; II - até R$ 13.500,00 (treze 

mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. (...)." 

5XArt. 792. Na falta de indicação da pessoa ou beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer a que for feita, o capital segurado será pago por 

metade ao cônjuge não separado judicialmente, e o restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem da vocação hereditária. 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 
prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Informa a ré que, baseando-se na carta citatória, não há interesse na realização da audiência preliminar de 
conciliação, uma vez que a seguradora não previu acordo na presente demanda, pois não houve apresentação 
de documentação essencial a regulação do sinistro administrativo e a matéria se refere a questão de direito. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas, em especial, acerca da ausência do laudo de necropsia, 
necessário para a identificação do nexo de causalidade, devendo o feito, portanto, ser julgado sem resolução do 
mérito. 

Ante o exposto, requer a Ré a improcedência da ação, tendo amplamente demonstrado o total descabimento 
da presente demanda, nos exatos termos do artigo 487, inciso I, do CPC. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 
válida, a correção monetária na forma da fundamentação exposta e horários advocatícios sejam limitados ao 
percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 
haja vista a necessidade de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial 
requer o depoimento pessoal da parte autora para que esclareça: 

 Queiram os autores esclarecer se seriam os únicos beneficiários da vítima ou teriam 
conhecimento da existência de outros herdeiros; 

 Se têm ciência de algum pagamento administrativo referente ao sinistro em tela; 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Para fins do expresso no artigo do § 5º do artigo 272 do Código de Processo Civil, sejam as comunicações dos 
atos processuais realizadas, exclusivamente, pela expressa indicação, em nome do advogado KELLY CHRYSTIAN 
SILVA MENENDEZ, inscrito na OAB/RR sob o nº 2592, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

GARARU, 24 de abril de 2019. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de 

Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARINALVA DE REZENDE SANTANA, em curso perante a ÚNICA VARA 

CÍVEL da comarca de GARARU, nos autos do Processo nº 00000996820188250033. 

  

Rio de Janeiro, 24 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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S:�8><;�?7�?qHG?>M�7ABE7�7:�8;AB>B;�8;A;<8;�L7F;�Y_̀�l\j_h�dcdd�drr�br�ds�;@�>BE>Ha<�?;
A;<<;�<GB7�tttI?LH>B<7N@E;?;BE>A<GB;I8;:I9EI

_B7A8G;<>:7AB7M

$�u
	���	���v��	(!. �%

wxyz{|}z~����x��x}���������

�
�
�
�x
�
�
�
�
�
��
�
�
�
�
xw
x�
�
}�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�
�
�

�
�
�
�
�
�
�
�

p. 79



������������	�
��������
�����������

��	��������������

����������� !�"��"!��!� #�$��%���

$���&�	�� ����'�������$()����������

*���+�� �!�!�#*#�%!��"��"!��!�$��%���

 �����,������� ����������

���
	�-�� �!�%#

.	�,
	���	�

��/0���*�$!� #�$���$%�!

.	�-���1�2�$����	1�2


345678986:�;<=�>64:?9�=8�46::6:�7=@A:?76:B�9�9C=7?<79�D6�E=DAD6�D=�A4D=4AF9GH6I

J979�9>68E94K97�6�:=<�E76>=::6B�9>=::=�6�:A?=�LLLIDEM9?:=@<76D6?794:A?6I>68IC7B�6<�NA@<=�E979�6
OPQ�RJSPT�UVUU�UWW�XW�UYI

J979�59F=7�9�>64:<N?9B�?=4K9�=8�8H6:�6�4Z8=76�D6�:A4A:?76�=�6�QJ[�D6�C=4=5A>A\7A6I�P6�DA@A?97
;<9N;<=7�<8�D=::=:�4Z8=76:�46�:A?=�LLLIDEM9?:=@<76D6?794:A?6I>68IC7B�4H6�<?ANAF=�C9779:B�E64?6:
6<�?79G6:I
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@:;;:�;FA6�sssH>KG=A;6M?D:>:AD=@;FA:H7:9H8DH
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  20/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Por ato ordinatório, em cumprimento ao art. 3º da Portaria nº 05/2018  GJ desta Comarca, intime-se a parte autora

para se Replicar sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, oportunidade em que deverá informar e justificar

a intenção de produção de provas em audiência, anexando o respectivo rol.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  10/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: ADIMERON

LOUREIRO LIMA - 4397}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1 

AO JUÍZO DO DISTRITO JUDICIÁRIO DE ITABI, COMARCA DE 

GARARU /SE 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 201869100106 

 

  RAIMUNDO GRIGORIO SANTANA e MARINALVA DE 

REZENDE SANTANA, já devidamente qualificados nos autos do 

processo epigrafado, em que litiga com SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, também já conhecida, vem, por 

intermédio de seu advogado abaixo assinado, com escritório indicado 

no rodapé, onde receberá avisos e intimações de estilo, manifestar-se 

sobre a contestação apresentada pelo requerido (RÉPLICA), o fazendo 

da forma como se segue. 

I - DAS PRELIMINARES SUSCITADAS 

 

  À análise da preliminar levantada pelo requerido, de inépcia da 

inicial, alegando falta de documento indispensável à propositura da ação, 

bem como comprovante de residência, têm-se como totalmente descabida. 

 

  Os requentes juntaram com a inicial todos os documentos 

necessários ao esclarecimento dos fatos, principalmente, e não só, O 

Registro policial da ocorrência (fls. 21/22), a certidão do óbito (fl. 26), bem 

como o laudo pericial se encontra às fls. 1166/118. 
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  Também não é verdadeira a alegação de ausência de 

comprovante de residência, já que os endereço e domicílio podem ser 

verificados nos documentos de fls. 21, 37, bem como na procuração pública 

de fls. 127/128. 

 

  Desse modo, a preliminar merece ser rejeitada.     

 

  Quanto à necessidade do requerente outorgar poderes ao 

constituído subscritor por via de procuração pública, anexo o referido 

instrumento, restando suprida a referida apelação. 

   

II - DO MÉRITO 

 2.1 - Ônus da prova 

  Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar 

seu lídimo direito através de provas oficiais, porém é certo que o autor 

juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

  O conjunto probatório carreado aos autos demonstra 

claramente que i) os autores tiveram seu filho vitimado por acidente 

motociclístico, ii) que os autores são legitimados a pleitear a indenizão 

securitária, posto que são os únicos herdeiros do de cujus.  

  Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, 

aliados ainda à perícia médica realizada pelo Instituto Médico Legal – 

IML, que demonstra o lídimo direito pleiteado nestes autos.  

  É certo ainda que a relação havida entre as partes se 

caracteriza como de consumo, nos termos do que dispõe os artigos 2º e 
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3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de 

consumo.  

Art. 3º Fornecedor é § 2º Serviço é qualquer 

atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza 

bancária, financeira, de crédito e securitária, 

salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

  Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é 

plenamente possível in casu, nos termos do art. 6º, VIII, do CDC, que 

prescreve:  

VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, 

inclusive com a inversão do ônus da prova, a 

seu favor, no processo civil, quando, a critério do 

juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele 

hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 

experiência. 

  Sem dúvidas que estão presentes os pressupostos 

autorizadores da inversão do ônus da prova, uma vez que o autor é 

beneficiário da Justiça Gratuita (hipossuficiência) e a veracidade dos 

fatos narrados na inicial e ora reafirmados são auto evidentes 

(verossimilhança). 

  Também no mesmo sentido encontram-se diversos 

julgados, valendo citar um por todos: 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT 

CARACTERIZAÇÃO DE RELAÇÃO DE 

CONSUMO, COM APLICAÇÃO DAS 

DISPOSIÇÕES DO CDC DECRETO DE 

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA COM 

FUNDAMENTO NA REGRA ESPECIAL DO ART. 

6º, VIII, DO CDC PRESENTES A 

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES E A 

HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONSUMIDOR 

DETERMINAÇÃO À SEGURADORA-RÉ DE 

ADIANTAMENTO DOS HONORÁRIOS 

PERICIAIS, EM EXCEÇÃO À REGRA DO ART. 

33 DO CPC ADEQUAÇÃO DECISÃO MANTIDA. 

- Recurso desprovido. (TJ-SP - AG: 

2197777020128260000 SP 0219777-

70.2012.8.26.0000, Relator: Edgard Rosa, Data 

de Julgamento: 16/01/2013, 25ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 

16/01/2013 – grifo nosso sempre) 

Agravo de instrumento. Ação de cobrança de 

seguro DPVAT. Depósito de honorários periciais. 

1. Em razão da aplicação do Código de Defesa 

do Consumidor às relações entre segurador e 

segurado, há inversão do ônus da prova, não 

se mostrando teratológica, nem irradiando 

ilegalidade, a decisão que incumbiu à ré arcar 

com as despesas da perícia médica. 2. Seria 

ilusório o benefício legal da inversão do ônus 
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/127799/lei-do-seguro-dpvat-lei-8441-92
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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probatório, estabelecido no artigo 6º, inciso 

VIII, do Código de Defesa do Consumidor, se 

se impusesse ao hipossuficiente-consumidor 

o ônus do pagamento das despesas com os 

salários provisórios do perito; a inversão do 

ônus da prova implica, igualmente, carrear para 

a parte contrária essa obrigação, sob pena de 

estar-se diante de letra morta do dispositivo em 

apreço. 3. Negaram provimento ao recurso. (TJ-

SP - AI: 2207961420128260000 SP 0220796-

14.2012.8.26.0000, Relator: Vanderci Álvares, 

Data de Julgamento: 12/11/2012, 25ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 

15/11/2012 - grifo nosso sempre) 

  Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta 

documentação, o lídimo direito dos autores, sendo plenamente viável a 

inversão do ônus da prova para que a ré suporte as despesas do laudo 

que será produzido nestes autos. 

 2.2 – Do Termo a quo da Correção Monetária e Juros de Mora 

  Também com relação aos juros de mora, atento à Súmula 

426 do E. STJ, o autor não requereu, em momento algum, que sua 

aplicação se desse desde a data do acidente. 

  No entanto, em relação à correção monetária o 

entendimento do autor diverge antagonicamente ao da ré, posto que o 

entendimento sedimentado na jurisprudência deste país é de que 

devem serem aplicados desde o evendo danoso. Vejamos: 
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AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT.CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de 

cobrança de indenização do seguro DPVAT o 

termo inicial da correção monetária é a data 

do evento danoso. 2.- Agravo Regimental 

improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI 

BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 

11.482/2007. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido 

na vigência da Lei n. 11.482/2007, a 

indenização relativa ao seguro DPVAT deve 

corresponder a R$ 13.500,00, de acordo com os 

percentuais previstos na tabela de condições 

gerais de seguro de acidente suplementada. 2. A 

correção monetária sobre dívida por ato 

ilícito incide a partir do efetivo prejuízo 

(Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental 

provido em parte para se conhecer do recurso 

especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg no 

Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, QUARTA TURMA, DJe 14.6.11); 
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  Desse modo, o marco inicial para a correção monetária 

deverá, data venia, observar a data do acidente, o que desde já se 

requer na espécie. 

 2.3 - Verba honorária. 

  No que se refere aos honorários advocatícios de 

sucumbência, estes devem ser livremente fixados pelo(a) magistrado(a), 

atendendo aos parâmetros estabelecidos pela lei.  

3 - REQUERIMENTOS 

  Diante do exposto, requer-se pela procedência dos pedidos 

em todos os seus termos. 

 

Requer deferimento. 

 

 

Aracaju/SE, 10 de junho de 2019. 

 

 

ADIMERON LOUREIRO LIMA 

OAB/SE, 4397 

 

p. 161



p. 162



p. 163



p. 164



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  17/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 ITABI/COMARCA DE GARARU DA COMARCA DE ITABI

Avenida Manoel Alves de Souza, Bairro Pingo do Ouro, Itabi/SE, CEP 49870000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201869100106

 

DATA:

  03/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Ante todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a requerida ao pagamento do valor de R$

13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), corrigidos monetariamente pelo INPC desde a propositura do pedido,

incidindo-se juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, tudo até efetivo adimplemento de

acordo com a Lei 11.482/07.(RRA)

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 166



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Itabi/Comarca de Gararu

Nº Processo 201869100106 - Número Único: 0000345-70.2018.8.25.0031
Autor: RAIMUNDO GRIGORIO DE SANTANA E OUTROS
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Trata-se de  ajuizadaAÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT
por RAIMUNDO GRIGORIO SANTADA e MARINALVA DE REZENDE SANTANA
em face da ,SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
alegando em síntese que seu filho faleceu vítima de acidente de trânsito e que embora tenha
solicitado o pagamento do seguro na via administrativa, não obteve êxito, motivo pelo qual
ingressou com a presente lide.

Com a inicial juntou de p. 17/39.

Devidamente citada conforme se observa à p. 67/68, a parte requerida apresentou contestação
à p. 70/76, alegando preliminarmente a inépcia da inicial, e a necessidade da procuração ser
feita por meio de instrumento público. Ademais, juntou documentos 11/152.

Réplica apresentada à p. 155/161 bem como procedeu a juntada de procuração feita por meio
de instrumento público conforme se observa em juntada de p. 162/163.

Vieram os autos conclusos.

 

DECIDO.

 

Inicialmente, quanto a alegação de inépcia da inicial por ausência de documentos
 indispensáveis a propositura da ação, mais precisamente de auto de laudo de exame de corpo

de delito e comprovante de residência, entendo que a mesma não deve ser acolhida uma vez
  que houve a juntada dosreferidosdocumentosàsp. 104 e p. 116/118, inclusive juntados pela

 própria parte requerida, dessa forma REJEITOtal preliminar.

Enfrentadas as preliminares, passo ao exame do mérito.

    A matéria agitada nos autos é exclusivamente de direito, pois tem-se que os demandantes
receber o valor do seguro obrigatório relativo ao acidente automobilístico quepleiteiam

vitimou JOÃO EVERTON GRIGÓRIO DE SANTANA.

Segundo menciona a peça inicial, a Requerida não efetuou o pagamento de nenhuma quantia.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002534144-38. fl: 1/3
em 03/10/2019 às 10:29:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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O DPVAT foi instituído pela Lei Federal 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que estabeleceu
diferentes coberturas para as pessoas vitimadas por acidentes de trânsito, quais sejam:
indenização por morte, indenização por invalidez permanente e reembolso das despesas de
assistência médica e suplementares.

A norma definia os valores das indenizações para os casos de morte ou invalidez permanente
e a quantia máxima reembolsável de despesas médicas e suplementares.

Por força de Lei, as Seguradoras são fiscalizadas e devem se subordinar às normas do
Conselho Nacional de Seguros Privados. Portanto, quando ocorrido o sinistro, efetuava o
pagamento da indenização conforme o valor atribuído pelo Ente Público.

Ocorre que algumas Resoluções do CNSP estipularam valor de indenização que não atingia o
patamar legal de 40 salários-mínimos para os casos de morte ou invalidez permanente e oito
salários-mínimos para reembolso de despesas médicas e complementares.

Isso gerou inúmeros conflitos entre as Vítimas de acidentes e as Sociedades Seguradoras.
Enquanto as Seguradoras efetuavam o pagamento das indenizações conforme determinava o
CNSP (valor em moeda da época), as Vítimas entendiam que o valor deveria ser indexado em
salários-mínimos, consoante determinava o art. 3º da Lei 6.194/74.

 Assim, embora o art. 3º da Lei 6.194/74 fizesse referência a salários-mínimos,
 as Seguradoras sua inaplicabilidade porque tal disposição não havia sidofundamentavam

recepcionada pela Constituição Federal de 1988, ante a vedação constante da parte final do
inciso IV, do art. 7º da Carta Política.

Entretanto, essa discussão sobre o valor da indenização teve fim recentemente, com a edição
da Medida Provisória 340, de 29 de dezembro de 2006, que alterou o art. 3º da Lei instituidora
do seguro DPVAT, estipulando o valor das indenizações em moeda corrente. Observe-se o

 8º da citada MP. A Medida Provisória foi publicada em 29 de dezembro de 2006,art.
passando a vigorar da data de sua publicação. Assim, portanto, as indenizações por morte ou
invalidez e ressarcimento de despesas médicas e complementares passaram a respeitar o valor
certo e determinado contido na Medida Provisória, não importando qual sua correspondência
em salários-mínimos.

Esse entendimento foi convalidado pela conversão da Medida Provisória 340/06 na Lei
11.482, de 31 de maio de2007, com idêntica redação. Agora, destarte, as indenizações do
seguro DPVAT estão atreladas aos valores estabelecidos pelo art. 8º da Lei 11.482/07, que
alterou o art. 3º da Lei 6.194/74.

Cumpre ressaltar, por oportuno, apenas a título argumentativo, que os valores das
indenizações estipulados na MP e, posteriormente, ratificados pela Lei 11.482/07 são os
mesmos estabelecidos pelo CNSP, conforme se denota da Resolução 151, de 28 de novembro
de 2006.

No caso sub examine, o acidente ocorreu em 18 de Janeiro de 2016, ou seja, com as alterações
da Lei 11.482/07, vigente a partir de 1º de janeiro de 2007, que determina o pagamento pelas
Seguradoras de indenizações por morte no importe das determinações da Lei nova, qual seja:
R$ 13.500,00.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002534144-38. fl: 2/3
em 03/10/2019 às 10:29:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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Ademais, como demonstrado através do laudo cadavérico encartado nos autos, e demais
documentos que ampararam a presente ação, conclui-se que o pedido inaugural merece
prosperar.

Ante todo o exposto, julgo  o pedido, condenando a requerida ao pagamentoPROCEDENTE
do valor de R$ 13.500,00 (Treze Mil e Quinhentos Reais), corrigidos monetariamente pelo
INPC desde a propositura do pedido, incidindo-se juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês, a partir da citação, tudo até efetivo adimplemento de acordo com a Lei 11.482/07.

Condeno, também, a demandada em custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% do
valor da condenação, com fulcro no art. 85 do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

(RRA)

Documento assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a)
, conforme art. 1º, III, "b", dade Itabi/Comarca de Gararu, em 03/10/2019, às 10:29:15

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002534144-38.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002534144-38. fl: 3/3
em 03/10/2019 às 10:29:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GLAUBER DANTAS REBOUÇAS, Juiz(a) de Itabi/Comarca de Gararu, 
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